
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

ADESÁO A AT E PRE D PREGÃO ELETRÔNICO 09/2023 ATA DE GI
OO MUNIC PIO DE RIACHUELO/SE

Nos têrmos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de Registro de
PreÇos concernente ao Pregão Eletrônico no0912023, administrado pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, bem
como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal no 306/2018, 51212014, 15112019 e 40312020

Obieto:
O objetivo da pÍesente solicitação de adesâo é o interesse pelo §191966 de Registro de PreçOS para eventual e

futura prestação de serviços de locação de veículos, visando atender as demandas do Fundo Municipal da

Saúde do Municipio de Riachuelo/SE.

Relatório
O Municipio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão para Sistema de Registro de Preços para eventual e futura

prestaçáo de serviços de locação de veículos, visando atender as demandas do Fundo Municipal da Saúde do

MuniCipiO de RiaChUelO/SE, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para

implementaçáo de procedimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que a

Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotãs/Se, tem publicedo e Homologado Pregão Eletronico no 09/2023-,
por meio de Ata de Registro de Preços no 09/2023, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que pêrmite a utilização do respectivo procedimento por qualquer

Ôrgão ou Entidade da AdministraÇão que náo tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste

caso, PREGÂO ELETRONICO N"O9/2023, ATA DE REGISTRO DE PREcos 09/2023 mediante prévia consulta
pelo órgão solicitante ao órgâo gerenciados do procedimento licitatório, a adesão no respectivo certâme, ou seja,
utilização desse procedimento licitatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do
Órgão solicitante.

DA FUNDAMENTACÃO

Entrêtânto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns Íequisitos preliminares, êntre elês,
consultar o órgáo demandante da vaabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovaÍ que e adesáo trará
vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse âo órgáo gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este indique os possíveis fornêcedores e os preÇos a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar
fornecer ou não ao Órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso náo prejudique as obrigaçóes
anteriormente assumidas, que a contrataÇâo por Órgâo náo participante do certame exceda a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgão pakocinador do evento, pois bem, todas essas
assertativas, como podemos assim destacar:

Art. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaqem, a ata de reoistro de Drecos. durante sua vioência. ooderá

ser utilizada por oualquer órqão ou entidade da administracão Dública federal que náo tenha participado do certame

icitâtóÍio mêd ente enuênciâ d o ô oáo oêrênciador

JUSTIFICATIVA



w

20 neficiário da ata de istro de re obsêrvâdas as cond s nela

ootar Dela aceitacão ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que náo preiudique as obriqaÇÕês

oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óroão oerenciador e óroãos oarticiDantes

§ 3" As aquisiÇ ou contrataÇôes adicionais a que se refere este artiqo não Dodêrão exceder DOr OÍqao ou

entidade, a cem por cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na ata de reoistro

de Drecos oara o óroão oerenciador e óroãos oarticioantes

§ 6o Aoós a autori do óroão oerenciador. o óroáo neo oarticioante deverá efetivar a aquisi cáo ou contratacão

solicitada em até noventa dias, observado o orazo de viqência da ata

§ 7o Competê ao órqáo não participa nte os atos relativos à cobranca do cumDrimento oelo fornecedor das

obriqaÇÕes ôontratualmente assumidas e a aolicacáo, observada a amola defesa e o contraditório. de êventuais

alidades decorÍentes do d nm n U s contratuais ern re às suas ro rias contrata

informando as ocorrênci s ao óroão oerenciador

Vemos então, que o disposto ne norma em comento só edafica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2a ediÇão, Editora Fórum.
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§ 1o Os óroãos e entidades que não participaram do reoistro de Drecos. quando deseiarem fazer uso da ata de

reoistro de orecos. deverão consultar o órqão qerenciador da ata oara manifestacáo sobrê a oossibilidade de

adesâo.

§ 40 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitetivo decorrente das adesôes à ata de rêqistro de

orecos não ooderá exceder, na totalidade. ao ouíntuolo do quantitativo de cada item reoistrado na ata de reqistro de

Drecos para o óroão qerenciador e órqãos participantes. independente do número de óroãos não oarticipantes oue

aderirem.

§ 50 O órqáo oerenciador somente poderá autorizar adesão à ata aoós a orimeira aquisicão ou contratacão oor

óroáo inteqrante da ata. êxceto ouando. iustificadamente. não houver Drevisão no edital para aouisicáo ou

contratacão pelo órqão qerenciador.

Art.15. As comoras, semore que Dossívêi. deverão:(Reoulamento)

ll- ser orocessadas através de sistema de reoistro de orecos:

Com o uso do Sistema de Reqistro de Precos e consulta aos óroão oerenciadores serão cada vez mais freouente,

daqui a alqum temoo, cada óroão vai proceder apenas licitacôes esoecíficas, obietos não comuns, como obras.
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veículo de representacão. servicos de informática. A racionalizaÇâo dos procedimentos e o nível de especializacão
das comissÕes poderão ser bastante aorimorados.

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme Já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

b) somente pode aderir a Atas que tenham licitado ouantidade suoerior a estimativa de sua DróDria demanda. Por

d) é seu dever comorovar no orocesso- como em oualouer licitacão, oue o Dreco de aouisicáo é com oatível com o

de mercêdq

Contudo, valê salientar que êstamos estritamente obedecendo todas as limitaÇões impostas ao respectivo ato, não

apenas por conveniência, mas tão somente pela realidede fática de adequaçâo ao ordenamento jurídico brasileiro.

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaçáo está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislaçâo em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesâo a Ata de Registro de Preços, dêmandada por este
Município, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que nosso
Municipio contrairia economia significativa para aquisiçáo dos bens objeto da aquisição em comento, podemos

afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÇáo de recursos humanos, de
maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos especificos aos procedimentos lacitatórios, ou, seja
publicaÇão, sessÕês para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos,
julgamento de habilitaçáo, potenciais recursos administrativos sobre habilitaçáo, enfim, procedimentos que
necessitam da atençâo e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou
indiretamente pelos procedimentos licitatôrios.

Ora, de maneira mais clara e ob.ietiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquêr dúvida nosso
município terá um ganho significativo com a respectiva adesão. como pode ser extraído dos documentos em anexo,

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordâo 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67l2000.

exemDlo: um órqão oÍetende comprar no exeÍcÍcio 100 unidades de comoutadores: mesmo que existam na praca

duas atas disooníveis de 50 unidades cada não Doderá ser carona nessas atas Dorque a orooosta de '100 unidades

ainda não foi licitada: contudo, se existir na Draca três atas. oor exemolo, com 200.500 e 1000 unidades disDoníveis

ooderá comorar 1OO unidades em qualouer delas. ooroue em todas as três a quantidade de 100 unidades foi

licitada:

c) deve obedecer as reoras de Daoamento ouê o óroáo oerênciador "8" colocou no edital

DA ECONONIICIDADE:



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE
orçâmêntos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 09/2023, bem como, ou seja, em todas as
situaçÕes pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Rêgistro de PreÇos da
Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas/SE.

DA RATIFICACÃO

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da PreÍeitura
de Santo Amaro das Brotas/SE, poderá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviços por ela licitados, tudo
conforme preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei n"8.666/93, clc o arligo22o do decreto no 7 .892113, de 23 de janeiro

de 2013, e diante das consideraÇões apresentadas, expomos a presente solicitaÉo para ratificação do
Excelentissimo Secretário Municipal, e posterioÍes procedimentos para proceder à devida contrataçâo.

Riachuelo/Se, 27 de marco de 2024

lzaura Maria FerÍeiÍa Almeida
Presidente da CPL
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PoÍtaÍla no 0!9/2024

LUIZ CARLOS SANTOS JUNIOR
SecÍetário Municipal

RATIFICO


